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REQUERIMENTO Nº 14/2024

Requer informações relacionadas às notificações recebidas pelos proprietários de imóveis em Cordeirópolis, onde informam a atualização dos dados do cadastro imobiliário por geoprocessamento. 
Requeremos, nos termos do inciso VIII do art. 228 do Regimento Interno, que pelo Sr. Prefeito Municipal nos sejam prestadas as seguintes informações: 
1) Qual o dispositivo legal usado para que o prazo de contestação seja de quinze dias?
2) Qual o dispositivo legal que obriga que o levantamento seja feito por imagens aéreas?
3) Em que medida o levantamento irá afetar ao contribuinte, seja na  atualização dos valores para cobrança do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana) ou na regularização dos imóveis na Prefeitura e no Cartório de Registro de Imóveis? 

Justificativa

Na documentação encaminhada aos proprietários de imóveis por toda a cidade, está escrito que “foram captadas imagens aéreas” (...) “tendo sido constatada variação na área construída” dos imóveis e por isso estamos encaminhando este requerimento, pois esta ação deixou os contribuintes desorientados, principalmente pelo prazo curto de contestação, e por isso precisamos de mais informações para esclarecer os cidadãos. 


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de dezembro de 2024.


Anderson Antonio Hespanhol
Vereador – PP 
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